CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 75/2023


PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE.
	
O MUNICÍPIO DE LAJEADO DO BUGRE - RS, pessoa jurídica de direito público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 92.410.448/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. RONALDO MACHADO DA SILVA, inscrito no CPF: 004.229.410-00, e RG sob nº 1089863853, casado, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a EMPRESA BRUNO ASSESSORIA E SERVIÇOS  pessoa jurídica de direito Privado, inscrito no CNPJ sob o n° 52.354.043/0001-79, com sede em Sagrada Família – RS, VL Linha Gramado. Interior, denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, nos termos e nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DISPOSIÇÃO GERAL
[bookmark: _GoBack]1.1. O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei Federal n.º 14/133, de 2021, Artigo 23, suas alterações e as cláusulas seguintes, em Cumprimento ao despacho proferido no Processo Administrativo n.º 133/2023 Dispensa de Licitação 105/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1. O objeto do presente contrato refere-se a prestação de serviços de Assessorias e Consultoria Administrativa e Gestão da área da Saúde. Levantamento de dados; Consultoria na administração da saúde; Assessoria no Plano Municipal de Saúde; Assessoria na Conferência Municipal de Saúde; Auxilio na geração de relatórios diversos e Orientação para alcance de índices de desempenho do Ministério da Saúde. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.
3.1. Conforme o objeto do contrato o contratante fica a disposição de sanar todas as demandas das esquipes da UBS, passando as informações necessárias na utilização dos sistemas e no repasse de informações aos serviços previamente descritos acima.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE.
4.1. O preço do serviço será de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais) mensais, totalizando R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais).

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO
5.1. O prazo de vigência do presente contrato será de até 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
6.1. A empresa BRUNO SPIECKER CHIUZA ficará sujeita, no caso de inexecução total ou parcial do contrato, às seguintes penalidades, garantido o direito de ampla defesa:
6.2. Advertência, no caso de falta de presteza e eficiência ou por descumprimento dos prazos fixados para o atendimento das consultas ou serviços previstos no contrato.
6.3. Multa, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da mensalidade, por dia de atraso, no caso de reincidência específica.
6.4. Suspensão do direito de contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo de 1 (um) ano, na hipótese de reiterado descumprimento das obrigações contratuais.
6.5. Declaração de inidoneidade, para contratar com o MUNICÍPIO, na hipótese de recusar-se à prestação dos serviços contratados.
6.6. No caso de imposição de multa, o respectivo valor será deduzido dos créditos da BRUNO SPIECKER CHIUZA na data em que o MUNICÍPIO pagar a prestação mensal.

CLÁUSULA SETIMA – DA RESCISÃO
7.1. Considera-se rescindido, automaticamente, o contrato nas hipóteses de declaração de inidoneidade e suspensão do direito de contratar, previstas na cláusula anterior.
7.2. Poderá também ser rescindido em comum acordo entre as partes ou em casos de interesse público.

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 A despesas provenientes da presente contratação, correrá à conta da dotação orçamentária municipal do ano vigente.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
10.1. Eventuais litígios decorrentes da execução deste contrato serão dirimidos perante o Foro da Comarca de Palmeira das Missões - RS. E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em duas vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.


LAJEADO DO BUGRE – RS, 19 DE OUTUBRO DE 2023.




RONALDO MACHADO DA SILVA 
Prefeito Municipal
Contratante



BRUNO SPIECKER CHIUZA
Contratada



Testemunhas:  
